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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 121/2025 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA; 
LIDIA POSSO; 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES; 
CHOPINZINHO-PR 
 

O vereador infra-assinado no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita a 

Presidente desta Casa Legislativa, que envie expediente ao Chefe do Poder Executivo para que 

diligencie junto ao setor responsável de sua administração, a fim de oficiar o Escritório 

Regional da SANEPAR, solicitando que seja providenciado o acesso à rede de água potável até 

as residências das sete famílias que residem na chácara localizada na saída para a Linha Santa 

Helena, próximo ao Rancho Pipa Oca. 

 

JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se o pedido pelo fato de que essas famílias atualmente utilizam o mesmo poço 

artesiano, o qual também abastece a piscina da AABB de Chopinzinho. Em períodos de 

estiagem ou crise hídrica, a água precisa ser racionada entre todos, comprometendo a 

qualidade de vida dos moradores e dificultando o acesso a um recurso essencial. 

Ademais, ressalta-se a importância da celeridade nesse processo, tendo em vista que 

está em andamento a pavimentação asfáltica da estrada principal que dá acesso à localidade. 

Portanto, é fundamental que a instalação da rede de água potável ocorra antes da conclusão 

das obras de asfalto, a fim de evitar futuras despesas aos cofres públicos com a necessidade 

de abertura do pavimento para passagem da tubulação. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Diante do exposto, espera-se que o Poder Executivo, em conjunto com a SANEPAR, 

viabilize a instalação de um ponto de água potável para cada uma das famílias mencionadas, 

garantindo o acesso regular e digno a esse serviço essencial. 

Agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos. 

  

 

Chopinzinho, 04 de agosto de 2025.                                  

 

MARCIANO HAITO 
VEREADOR – UNIÃO BRASIL 
     (Assinado Digitalmente)  
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